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SUBSTITUTIVO NQ 01 ao PL nQ 3312015 	J.A0J40 
SEJ-DCDAO-PL-EX-O/2015 - Substitutivo 
Processo n° 4.851/2015  

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à apreciaçãde"de1iberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração de súmula de atribuições, extinção 
e transformação de cargos em comissão da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

O presenté substitutivo tem por objetivo corrigir falhas materiais constatadas 
após o envio do PL n° 33/2015 a esta Casa de Leis, sem ocasionar qualquer alteração na essência da 
proposta, nem implicar em aumento das despesas inicialmente previstas. 

A primeira correção se fez necessária para deixar expresso que se pretende ver 
extintos 40 (quarenta) cargos de Assessor Técnico (inciso V, do art. 3°), diante da reformulação dos 
cargos comissionados. A segunda correção se faz necessária no total de cargos constantes da planilha 
do Anexo II. 

No mais, reiteramos os motivos expostos na mensagem que acompanhou o 
envio do Projeto de Lei, que se justificou em face do inegável beneficio que trará à Administração, 
pois contribuirá na melhoria do processo gerencial da Administração Municipal. 

Solicitamos, outrossim, que o procedimento em tela tramite em REGIME DE 
URGÊNCIA, conforme autoriza a Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Aguardamos, portanto, o apoio dessa Ilustre Casa no sentido de transformar o 
presente Projeto em Lei, reiterando nossos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

o. 

1-' 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Substitutivo Altera Cargos Comissionados. 





Prefeitura de SOROCABA 
Projeto de Lei - fis. 2. 

VI - 5 (cinco) cargos de Gestor de Desenvolvimento Ambiental, constantes dos 
Anexos 111-A, lll-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos 
da Lei n° 7.370, de 2 de Maio de 2005; 

VII - 40 (quarenta) cargos de Oficial de Gabinete Nu, constantes dos Anexos 
111-A, 11I-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos da Lei n° 
7.370, de 2 de Maio de 2005; 

VIII - 19 (dezenove) cargos de Oficial de Gabinete N/11, constantes dos Anexos 
111-A, 111-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos da Lei n° 
7.370, de 2 de Maio de 2005; 

IX - 27 (vinte e sete) cargos de Oficial de Gabinete N/111, constantes dos 
Anexos 111-A, 111-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos 
da Lei n° 7.370, de 2 de Maio de 2005; 

X - 10 (dez) cargos de Oficial de Gabinete N/IV, constantes dos Anexos 111-A, 
111-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos da Lei n° 7.370, 
de 2 de Maio de 2005; 

XI - 1 (um) cargo de Oficial de Imprensa do Município, constantes dos Anexos 
111-A, 111-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos da Lei n° 
7.370, de 2 de Maio de 2005; 

XII - 1 (um) cargo de Secretária do Chefe do Executivo, constantes dos Anexos 
111-A, 1I1-C, 1V-A e V-A, da Lei n° 10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou os Anexos da Lei n° 
7.370, de 2 de Maio de 2005. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeit 	ai 
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ANEXO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - QUADRO PERMANENTE 
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 
JORNADA 

SEMANAL (h) 
CLASSE 

 SALARIAL 
Assistente de Gabinete N/I 59 40 CS3A 
Assistente de Gabinete N/II 42 40 CSS 
Assessor de Comunicação N/I 07 40 CS4 
Assessor de Comunicação N/II 07 40 CS5 
Assessor de Governo 02 40 CS8 
Assessor de Secretário 40 40 CS7 
Assessor Jurídico 05 40 CS8 
Corregedor 05 40 CS7 
Secretária Executiva 01 40 CS6 



Prefeitura de SOROCABA 

ANEXO II 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - TOTAL DE CARGOS 

Cargos De Para 

ASSISTENTE DE GABINETE N/1 00 59 
ASSISTENTE DE GABINETE N/II 00 42 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO N/I 00 07 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO Nu! 00 07 
ASSESSOR DE GOVERNO 01 02 
ASSESSOR DE SECRETÁRIO 00 40 
ASSESSOR JURÍDICO 02 05 
CORREGEDOR 05 05 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 00 01 
TOTAL 08 168 



Prefeitura de SOROCABA 

ANEXO III 

A - SÚMULAS DE ATRIBUIÇÃO E REQUISITOS PARA CARGOS COMISSIONADOS 

CARGOS . 	 SÚMULAS REQUISITOS Provimento 
Assistente ' Realizar atividades de nível médio para atendimento das Ensino Médio Não 

de Gabinete necessidades 	da 	administração, 	realizando 	tarefas 	que Completo Exclusivo 

N/I envolvam o assessoramento aos agentes políticos em processos 
administrativos; 

• Realizar 	tarefas 	de 	assessoramerfto 	aos 	órgãos 	da 
Administração Direta para o exercício das atividades-meio, 
compreendendo a pesquisa, análise, planejamento, implantação 
e coordenação de trabalhos e a transmissão de determinações, 
norma e procedimentos de ordem superior; 

• Participar de equipes, comissões e grupos de trabalho; 
• Prestar 	assistência 	aos 	Secretários 	Municipais, 	diretores, 

chefes e assessores, quando solicitados ou designados, além de 
outras atividades de complexidade compatível e que venham a 
ser determinadas pela autoridade superior. 

Assistente • Realizar atividades de nível superior para atendimento das Ensino Superior Não 
de Gabinete necessidades 	da 	administração, 	realizando 	tarefas 	que Completo Exclusivo 
N/II envolvam o assessoramento aos agentes políticos em processos 

administrativos; 
• Realizar atividades de assessoramento, chefia ou coordenação 

dos 	órgãos 	da Administração Direta para satisfação 	da 
atividade-meio; 

• Realizar estudos 	de natureza técnica sobre assuntos 	que 
envolvam a administração, visando ao aperfeiçoamento de 
rotinas, métodos, normas, etc; 

• Colaborar na proposição de normas referentes a deveres, 
responsabilidades, direitos e vantagens, de acordo com a 
legislação 	vigente 	no 	âmbito 	da 	administração, 
compreendendo a pesquisa, análise, planejamento, implantação 
e 	coordenação 	de 	trabalhos, 	bem 	como 	transmitindo 
determinações, normas e procedimentos de ordem superior; 

• Participar de equipes, comissões e grupos de trabalho para os 
quais for indicado; 

' Prestar 	assistência 	aos 	Secretários 	Municipais, 	diretores, 
chefes e assessores, quando solicitados ou designados, além de 
outras atribuições de complexidade compatível e que venham a 
ser determinadas pela autoridade superior.  



Prefeitura de SOROCABA 
Projeto de Lei — fis. 6. 

Assessor de 	- - Dar suporte à área de comunicação para criar rede Ensino Súperior Não 

Comunicação de 	divulgação 	em 	vários 	órgãos 	de 	imprensa, Completo nas áreas de Exclusivo 

N11 verificando a necessidade de publicidade; Comunicação ou 

- 	Analisar 	o 	material 	publicitário 	existente 	e 	a Administração 

possibilidade 	de 	incrementar 	e 	ou 	melhorar 	os 
mesmos, para decidir sobre as políticas, normas e 
medidas de ações a serem propostas; 
- Ter aproximação com os veículos de imprensa para 
divulgação de notícias e informações de interesse 
público; 
- Preparar material jornalístico, divulgando projetos e 
realizações da administração para conhecimento da 
sociedade; 
- 	Prestar 	suporte 	para 	as 	diversas 	Secretarias, 
verificando a produção de textos, convocação da 
imprensa, agendamento de entrevistas junto às mídias 
existentes na cidade e região; 
• Executar outras tarefas inerentes ao seu cargo.  

Assessor de - Selecionar, diariamente, notícias de interesse da Ensino Superior Não 

Comunicação Administração Pública veiculadas através da mídia Completo na área de Exclusivo 

Nu! impressa 	(jornas 	e 	internet), 	agrupando-as Comunicação 
posteriormente em uma sinopse; 
- Gravar os principais telejornais, 	informando ao 
Chefe do Gabinete qualquer ocorrência de interesse 
da Prefeitura de Sorocaba; 
- Divulgar informações institucionais ou referentes à 
atuação da Prefeitura, enviando informativos por e- 
mail ou fax, para os profissionais da imprensa; 
- Assessorar o Prefeito na elaboração e formulação da 
estratégia de comunicação da Prefeitura de Sorocaba, 
propondo as alternativas existentes; 
- Supervisionar a elaboração de Boletins Informativos 
ou outras publicações da Prefeitura; 
- 	Dirigir 	a 	edição 	do 	jornal 	(semanário) 	do 
"Município de Sorocaba" e sua distribuição. 
- Executar outras funções inerentes ao seu cargo, de 
acordo com seu superior imediato. 

Assessor de - Assessorar diretamente o Chefe de Gabinete, no Ensino Superior Não 

Governo acompanhamento dos programas de governo junto às Exclusivo 
Secretarias, auxiliando-o nas relações oficiais, sociais 
e políticas no âmbito do município e fora da lei; 
- 	Assessorar 	Secretaria 	Executiva 	de 	PPPs, 	no 
controle dos contratos de Parceria Público Privada 
firmados pela Administração Pública Municipal; 
- 	Apoiar 	o 	Conselho 	Gestor 	na 	estruturação 	e 
modelagem dos projetos de PPP; 
- Apoio e análise de Procedimento de Manifestação 
de Interesse da Iniciativa Privada - MIP; 
- Apoiar a Secretaria Executiva de PPPs nas diversas 
atividades relativas às PPPs, emitindo pareceres e 
elaborando relatórios sobre a execução de contratos. 
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Assessor de - 	 Realizar 	atividades 	de 	nível 	superior 	para Ensino Superior Completo Não Exclusivo 
Secretário atendimento 	das 	necessidades 	da 	Administração 

superior, da atividade-meio e da atividade-fim da 
Prefeitura 	de 	Sorocaba, 	realizando 	tarefas 	que 
envolvam 	o 	assessoramento 	em 	processos 
administrativos; 
- Participar na elaboração, supervisão, orientação, 
coordenação, 	planejamento, 	criação, 	controle, 
execução, análise e avaliação de qualquer atividade 
que implique aplicação dos conhecimentos da sua 
área; 
- 	 Coordenar 	os 	estudos 	e 	acompanhar 	o 
desenvolvimento 	de 	projetos 	de 	estruturação 	e 
reorganização dos serviços; apresentar propostas de 
modernização de procedimentos, objetivando maior 
dinamização dos trabalhos na respectiva Secretaria; 
- Executar ações inerentes a sua área de formação 
básica; 	assessorar, 	na 	respectiva 	Secretaria, 	a 
capacitação de recursos humanos; 
- Articular-se com as demais autoridades municipais, 
visando ao bom desempenho de suas funções e dos 
demais integrantes do quadro de pessoal; 
- Atuar nas esferas da atividade-meio e atividade-fim, 
executando, 	quando 	designado 	para 	tanto, 	as 
atribuições inerentes a outros cargos; 
- Fornecer dados estatísticos das atividades do setor 
onde atua; preparar relatórios e manter atualizado o 
material informativo, de natureza técnica, diretamente 
relacionado com as atividades desenvolvidas; 
- Prestar assessoria e/ou consultoria dos órgãos da 
Prefeitura em assuntos relacionados a sua área de 
atuação ou outra para a qual for designado; 
- Elaborar, individualmente ou integrando equipes 
multiprofissionais, documentos básicos para fixação 
de normas técnicas visando a melhoria da qualidade 
dos serviços; 
- Emitir manifestação sobre matéria de sua área de 
atuação básica; 
- Executar outras atividades com o cargo exercido. 

Secretária - 	 Assessorar 	o 	Chefe 	do 	Poder Executivo 	no Ensino Superior Completo Não Exclusivo 
Executiva desempenho de suas funções, atendendo pessoas 

(munícipes e autoridades), gerenciar informações; 
elaborar documentos; 
- Controlar correspondência fisica e eletrônica; 
- Organizar eventos e viagens; supervisionar equipes 
de trabalho; 
- Gerir suprimentos do Gabinete do Chefe do Poder 
Executivo; 
- Arquivar documentos físicos/eletrônicos, auxiliando 
na execução de suas tarefas e em reuniões; 
- Executar outras funções inerentes ao seu cargo, de 
acordo com seu superior imediato. 
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Prefeitura de 
SOROCABA 	

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO 

Atendendo aos dispositivos legais contidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
no que se refere a este projeto de lei, que prevê a reclassificação dos vencimentos, no valor previsto 
no Anexo, passo á informar que: 

1. Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes: 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 1.750.558,51 (um milhão, setecentos e 
cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos), para o exercício de 
2015, considerando vencimentos e contribuição patronal, e projetado um reajuste de 6,41%. 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 1.873.272,66 (um milhão, oitocentos e 
setenta e três, duzentos e setenta e dois reais, e sessenta e seis centavos), para o 'exercício de 2016,, 
considerando vencimentos, 13° salário, férias e contribuição patronal, e projetado um reajuste de 
7,01%. 

Na hipótese de ocorrer todas as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 1.978.175,93 (um milhão, novecentos e 
setenta e oito, cento e setenta e cinco reais e noventa e três centavos), para o exercício de 2017, 
considerando vencimentos, 13° salário, férias e contribuição patronal, e projetado um reajuste de 
5,60%. 

2. Da declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

A aprovação do projeto de lei, ora encaminhado, tem adequação à Lei n° 
11.036, de 22.12.2014, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2015. 

Tem compatibilidade com a Lei n° 10.620, de 14.11.2013, que estabelece o 
Plano Plurianual do Município de Sorocaba para o período 2014 a 2017 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2014. 

Está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei n° 10.905, de 23/07/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2014 e dá outras providências, em especial o artigo 9°, incisos 1 e II, que permitem a 
concessão de aumento de remuneração, a criação de cargos e admissão de pessoal. 

Assim, declaro na competência de Prefeito do Município de Sorocaba, que a 
despesa não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas do plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Palácio dos Tropeiros, 24 de fevereiroe 2015. 

EOÁRL'ÕS PANNUNZO 
Prefeito MuicinaI 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 62  andar 

Av. Eng. Carlos RenaIdo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP 
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Lei Ordinária n°: 10589 	Data: 0311012013 

Classificações : Funcionalismo Público, Estrutura da Administração Pública 

Ementa: Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N-  10.589, DE  DE OUTUBRO DE 2013 
(Regulamentada pelos Decretos n°20.803/2013 e 21.019/2014) 
(Declarada Inconstitucional nos autos da ADIM n° 2160979-14.2014.8.26.0000, com modulação dos efeitos 
para 120 dias após o julgamento realizado em 25.02.20 15) 

Altera a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Sorocaba e dá outras providências. 

Projeto de lei n°276/2013 - autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica criada a Corregedoria Geral do Município - CGM, vinculada à Chefia do Poder Executivo, com 
a atribuição de realizar correições nos órgãos e entidades da Administração Pública Direta, Indireta, 
Autárquica e Fundacional, visando à promoção dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
economicidade e publicidade dos atos de gestão, bem como da probidade dos agentes públicos. 

Art. 2° A Corregedoria Geral do Município é integrada por: 

- e 2 Câmaras Correick)nais; 

11— Centro de Análise de Informações e Assistência Técnica. 

Art. 3° Compete à Corregedoria Geral do Município: 

1— verificar: 

a) a regularidade das atividades desenvolvidas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta, Autárquica e Fundacional, e dos atos praticados por agentes públicos; 

b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos regimes e jornadas de trabalho; 

lI - acompanhar e examinar os trabalhos realizados por outros órgãos que desempenham atividades de 
controle interno do Poder Executivo, requisitando, quando necessário, seus relatórios; 

III - apurar a conduta funcional de agentes públicos, propondo a responsabilização, quando for o caso; 

IV - propor medidas com o escopo de: 

a) padronizar procedimentos; 

b) sanear irregularidades técnicas e administrativas e, quando necessário, propor a abertura de sindicância, ou 
processo administrativo disciplinar, para apuração ou imposição de penalidades; 

V - acompanhar a execução dos contratos de gestão e convênios, dos procedimentos de licitação, dos 
contratos de execução continuada, seja de prestação de serviços ou de fornecimento de produtos, e 
terceirizações, zelando pela transparência e publicidade das informações; 

VI— desenvolver atividades preventivas de inspeção e correição de potenciais desvios, com técnicas de 
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ANEXO III - A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA- QUADRO PERMANENTE 

QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 
JORNADA 

SEMANAL (H) 
CLASSE 

SALARIAL 
Assessor de Assuntos Internacionais 1 40 C58 

Assessor de Gabinete 2 40 CS 7 

Assessor de Governo 1 40 C58 

Assessor de Imprensa N/I 7 40 C54 

Assessor de Imprensa N/Il 6 40 CS 5 

Assessor Jurídico 2 40 CS 7 

Assessor Legislativo 1 40 C57 

Assessor Técnico 40 40 CS 7 

Assistente de Secretaria e Expediente! 14 40 CS 2 

Assistente de Secretaria e Expediente II 14 40 CS3A 

Assistente Jurídico 1 40 CS 6 

Auditor Geral da Saúde 1 40 C57 

Chefe de Depto de Comunicação e Assistência Social 1 40 C54 

Chefe de Divisão 95 40 C56 

Chefe de Seção 191 40 C54 

Coordenador de Unidade de Saúde 40 40 C55 

Controlador de Unidade de Parcerias Público Privadas - UPPP 1 40 CS 8 

Corregedor da Guarda Municipal 1 40 C57 

Corregedor Geral do Município 1 40 CSS 

Corregedor 5 40 C57 

Diretor de Área 39 40 C57 

Gerente de Auditoria da Saúde 4 40 C56 

Gerente de Controle Interno II 2 40 C57 

Gestor de Desenvolvimento Ambiental 5 40 CS 6A 

Gestor de Desenvolvimento Educacional 12 40 CS 6A 

Inspetor Comandante de Agrupamento 1 40 C56 

Inspetor Comandante Geral 1 40 C57 

Oficial de Gabinete N/l 40 40 C52 

Oficial de Gabinete N/li 19 40 CS 34 

Oficial de Gabinete N/lII 27 40 C54 

Oficial de Gabinete N/IV 10 40 C55 

Oficial de Imprensa do Município 1 40 CS 5 

Oficial de Ouvidoria 2 40 C54 

Ouvidor da Saúde 1 40 CS6 

Procurador Chefe 4 40 CS7 

Procurador Geral 1 40 CS 8 

Secretária do Chefe do Executivo 1 40 C57 

Secretário da Delegacia do Serviço Militar 1 40 CS 4 

Secretário da Junta do Serviço Militar 1 40 C54 

Supervisor de Área de Saúde 25 40 C55 

Supervisor da Arrecadação de Execução Fiscal 2 	1 40 C5 4 



ANEXO III - B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - QUADRO PERMANENTE 
QUADRO DE CARGOS DE CONFIANÇA - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE JORNADA VENCIMENTO  
SEMANAL (H)  

COORDENADOR DE 1 40 26% de gratificação sobre o salário-hora padrão do 

ENFERMAGEM DO SAMU cargo 

- REGIONAL  

COORDENADOR MÉDICO 1 40 26% de gratificação sobre o salário-hora padrão do 

DO SAMU - REGIONAL  cargo 

COORDENADOR DE 7 40 26% de gratificação sobre o salário do cargo 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL  

OORDENADOR 6 40 26% de gratificação sobre o salário-hora padrão do 

REGIONAL DE SAÚDE  cargo 

COORDENADOR TÉCNICO 11 40 26% de gratificação sobre o salário-hora padrão do 

DE UNIDADES DE cargo 

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA 

E ESPECIALIDADES  

GESTOR EM MEDICINA 1 25 26% de gratificação sobre o salário do cargo 

DO TRABALHO 

MOTORISTA DA CHEFIA 2 40 Sal
_____  

ário base do cargo origem + gratificação de função 

DO PODER EXECUTIVO em valor que juntos, totalizem vencimento mensal 

de R$ 3.107,92 

MOTORISTA EXECUTIVO 1 40 Salário base do cargo origem + gratificação de função 

em valor que juntos, totalizem vencimento mensal 

de R$ 3.480,86 

SUPERVISOR DE 20 40 45% sobre salário padrão do cargo de origem 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  



ANEXO III - C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA - TOTAL DE CARGOS 

CARGOS DE PARA 

Arrecadador Judicial de Tributos 9 O 

Assessor de Assuntos Internacionais O 1 

Assessor de Gabinete 1 2 

Assessor de Governo 2 1 

Assessor de Imprensa N/I 7 7 

Assessor de Imprensa N/IJ 6 6 

Assessor Jurídico O 2 

Assessor Legislativo 1 1 

Assessor Técnico 35 40 

Assistente de Secretaria e Expediente 16 O 

Assistente de Secretaria e Expediente 1 O 14 

Assistente de Secretaria e Expediente II O 14 

Assistente Jurídico 1 2 

Auditor Geral da Saúde 1 1 

Chefe de Depto de Comunicação e Assistência Social 1 1 

Chefe de Divisão 71 95 

Chefe de Seção 141 191 

Controlador de Unidade de Parcerias Público Privadas - UPPP 1 1 

Controlador Geral 1 O 

Coordenador de Unidade de Saúde 40 40 

Corregedor da Guarda Municipal O 1 

Corregedor Geral do Município O 1 

Corregedor O 5 

Diretor de Area 37 39 

Gerente de Auditoria da Saúde 4 4 

Gerente de Controle Interno N/lI 2 2 

Gestor de Desenvolvimento Ambiental 5 5 

Gestor de Desenvolvimento Educacional 12 12 

Inspetor Comandante de Agrupamento 1 1 

Inspetor Comandante Geral 1 1 

Oficial de Gabinete N/l 49 40 

Oficial de Gabinete N/lI 16 19 

Oficial de Gabinete N/lll 28 27 

Oficial de Gabinete N/lV 7 10 

Oficial de Imprensa do Município 1 1 

Oficial de Ouvidoria 2 2 

Ouvidor 1 O 

Ouvidor da Saúde 0 1 

Procurador Chefe 3 4 

Procurador Geral 1 1 

Secretária do Chefe do Executivo 1 1 

Secretário da Delegacia do Serviço Militar 1 1 

Secretário da Junta do Serviço Militar 1 1 

Supervisor de Área de Saúde 25 25 

Supervisor da Arrecadação de Execução Fiscal O 2 

Supervisor de Arrecadador Judicial de Tributos 2 O 

TOTAL 534 625 

1?'? 
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ANEXO VII - ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA / GRUPO OCUPACIONAL 

ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

CARGO: AGENTE INFANTIL 

DE 	1 	PARA 

40 Horas semanais 	130 Horas semanais 

ALTERAÇÃO GRUPO OCUPACIONAL 

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1 

DE 	 PARA 

ADO8 	 JADF02 


